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Ofício SMA n° 083-70/2014.

Canela, 03 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 020/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 020/2014, que “Renomeia o parágrafo único e inclui o parágrafo 2º no artigo 28 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995”.


Considerando que não foi previsto o reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares na Lei Municipal nº 3.387/2013, que alterou a Lei Municipal nº 1.403/1995, solicitamos aprovação deste Projeto de Lei que regulamentará a forma de correção dos vencimentos e subsídios dessa categoria.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 020, DE 03 DE ABRIL DE 2014.
Renomeia o parágrafo único e inclui o parágrafo 2º no artigo 28 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995.
Art. 1º Renomeia o parágrafo único e inclui o parágrafo 2º no artigo 28 da Lei Municipal nº 1.403, de 8 de novembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 28 Conforme prevê o Art. 134, da Lei Federal nº 8.069/1990, alterado pela Lei Federal nº 12.696/2012, os Conselheiros Tutelares perceberão uma remuneração mensal de R$2.330,32, sendo-lhes assegurado o direito de:
I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.
§ 1º Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.
§ 2º O reajuste da remuneração de que trata o caput do artigo 28 será o mesmo aplicado aos servidores municipais, inclusive na mesma data base.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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